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LEIS 

LEI N° 1.897/20 11-PMM 

AUTORIZA A CONFISSÃO. 
O PARCELAMAENTO e· O 

. REPARCELAMENTO DE 
DéBITOS NO ÃMÍSITO DO 
SISTEMA PREVIDENCIÁRIO 
DO . MUNICfPIO DE 
MACA PÁ. 

O PREFEITO 00 MUNidPIO DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu saneio~ a seguinte Lei: 

Art. 1 o· Fica o Poder Executivo Municipal 
autorlzad9 a collfessar'l ~parc;elar e reparcelar débitos 
junto à FundaçJo Ma~~-Prevldênda-MACAPAPREV, 
devidos pelo Munldplo ~~:~acapã, com o objetivo de 
garantir a regular\~Ção de · obrigações 
P..re.vf.~endárias, nas seguintes condições: 
. . J l ~ 1 • • 

I - em até 240 (duzentas e quare'nta} 
parcelas, mensais e consecutivas, quando referentes 
às obrigações do ente m~n!cipal; 

•i-..•0 ., • 

II - em até 60 t~nta) parcelas, mensais 
e consecutivos, quando referentes às contribuiç6es 
retidas dos segurados, ativos e Inativos, e dos 
pensionistas; • 

UI- em até 60 ~sessenta) parcelas, mensais 
e consecutivas, quandÔ:.:fetérentes às contribuições 
e/ou valores de des~s ildmlnlstrativas da Unidade 
~"'cio Regime Pi~o de_ Previdência Social-

-~ -
§1 ° Os débitos já parcelados poderão ·ser 

reconsolldados e repactuados na forma da presente 
Lei. · 

- - . ~ §20 Os valores. O~SJinârios das dívidas, _para 
efeito de parcelam.-.to, consolrdaçlo, · 01,1 

rec:On'Solldaçio, serão · atualizados pelo Índice . 
Nadonal de .' Preços ao Consumldor-INPC, · 
estabelecido pelo IMtftl.to. Brasileiro de Geografia e 
Estatlstica-IBGE,. acreSCidos de juros simples de 
6,0% (.seis por cento) ao ano. 

· §3° Para efeito de reconsolidaçio de dividas, 
as p~rcelas pagas de parcelamentos anteriormente 
firmados serlo atualizadas na forma do §20 e 
deduzidas com o objetivo de apurar o saldo 
remanescente a parcelar. · · 

§40 O montante da divida apurado deverá 
ser confessado, parcelado ou reparcelado mediante 
TERMO DE ACORDO DE CONFISSÃO E 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS a ser firmado entre o 

~tv;~~g , , ~r••'''' r 
:, ,·;;3h~~.m t~.mt~ , c• 
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Macapã, 29.08.2011 o·IÁRIO od MUNlcJPIO 
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' -- .... /' .. 
en~ munlcf\,al e a Fund~çio Macapâ Previdência -
MACAPAPREV, em conformidade com as disposições 
d~ Lei, devendo ser publicado n~ Dlirio Oficial do 
Munlcipl~. , .._ ·. · 

§SO o tenno de acordo de confissão e 
parcelamento e/ou reparcelamento de débitos com a 
Unldade.,.c;estoMf do Regime Próprio de Pr.evldência
RPPS, ·deverá 5er assinado _pelo representante da 
entidade ou do poder que lnddiu em mora, 
comparecendo obrigatoriamente o Chefe do Poder 
Executivo como Interveniente-garante ao 
cumprimento do parcelamento. 

§6° A primeira ·· · parcela das dívidas 
parceladas de acordo com esta Lei deverá ser 
cumprida até o último dia útil do mês seguinte ao da 
celebraçio do TERMO DE ACORDO DE CONFISSÃO E 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS, e as demais, até o 
último dia útil dos meses_subsequentes. 

§70 As parcelas vincendas do TERMO DE 
ACORDO DE. CONFISSÃO E PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS serlo atualizadas pelo Índice Nadonal de 
Preços ao COnsumldor·INPC, estabelecido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístlca-IBGE, 
acrescidas de juros simples de 6,0% (seis por cento) 
ao ano, calculados a contar do primeiro dia seguinte 
ao da data de consolldaçio e/ou reconsolldaçlo da 
dívida até o último dia do mês anterior ao de 
pagamento de cada parcela. 

§8° Ocorrendo atraso no pagamento de 
quaisquer das parcelas vincendas, o valor da parcela 
em atraso será atualizado pelo fndlce Nadonal de 
Preços ao Consumldor-INPC, estabelecido pelo:
Instltuto Braslielro de Geografia e Est:atfstlca-IBGE, 
acresddo de juros simples de 1,0% (um por c.nto} 
ao mês, calculados a contar do primeiro dia seguinte 
ao da data de consolldaçlo e/ou reconsolidaçlo da 
divida até o último dia do mh anterior ao de 
pagamento da parcela em atraso. 

§9° Ocorrendo alteraçio na leglslaçio 
previdenciária sobre a matéria, que estabeleça 
prazos e condiç6es mais benM!cas de parcelamento 
de débitos, os aj ustes celebrados poderio ser 
aditados ou repactuados na forma da leglslaçlo 
superveniente. 

Art .• 2° O parcelamento ou reparcelamento, 
com fundamento nesta Lei, será revisto ou resdndldo 
se ocorrer o atraso n. 1 pagamento de du11 prestaç6es 
consecutivas ou não ou se, após a consolldaçlo do 
débito, for ldentlfic; da a falta de recolhimento de 
duas contribuiç6es f'i lgularmente devidas, sucessivas 
ou não. 

Pa~rafo í1nico. Rescindido o acordo, o 
valor do débito remanescente será recalculado na 
forma do que dlsp6e .esta Lei, Inscrito em Divida Ativa 
e cobrado judicialmente. 

Art. 3° Ficam revogadas as Leis nos 1.427, 
de 25 de janelrb de 2005 e 1.469, de 27 de janeiro de 
2006. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor a partir da 
data d~~- - --

_.. .. -.,-

m Macapá· 

·• ·, .. 
'"LEI COMPLEMEfn'AR N• 078/2011 - PMM 

DISPÕE SOBRE 
ALTERAÇÕES NO ANEXC 
DA LEI COMPLEMENTA~ 

. on12011. 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MÀCAPÁ, ~ ' 
' Faço Aber que a Cimara Municipal de M' 

aprovou e eu Andono a .aguinte Lei: 

Art. 1 o Fica acrescentado no Anexo III - QUAD 
USOS E ATIVIDADES da Lei Complementar n. 077/2011 -
fazendo parte Integrante desta lei. 

SETOR 

Residencial 
4-SR4 

DIRETRJZES 

Uso 
residencial: 
atividades 
comerciais e 
de serviços de 
apolo à 
moradia com 

-4--------Tft~~- às 
atividades q 
causem 
incomodo à 
vlzin 

~ uso I! 
ATIYIDADU 

PERMlTJDOS 

Residencial uni 
e multifamiliar, 
comerdal :·· e 
Industrial nrvels 
1 e 2, de 
serviços níveis 

3 e 4; 
níVel3 . 

r· 

OIRRVAI 

De ser 
nível 
somente 
d ubes 
estabelec 
os de ens 

Art. 20 Esta Lei Complementar eo em vigor na l 
sua publicac;ao, com a revoga<;ao das di em contrár 

LEI COMPLEMENTAR NO 079/2011-PMM 

ALTERA DISPOSIJIVOS DA 
COMPLEMENTAR NO 022, DI 
DE DEZEMBRO DE 200~ ' 
INSTITUIU O CÓD 
TRIBUTÁRIO 00 MUNICÍPi t 

O PREFEITO DO MUNIÇÍPIO·DE MACAPÁ, 
. ·''J '' .• ,,..,.,-: '',.0:# 

Faço saber que, • Clmara Munldpal de Mac:~~pá aprc 
e eu sanciono a seguinte Lei: .,~ ·• 

Art. 1 o o artigo 71 da Lei ComPJêmentar n° 022, dt 
de dezembro de 2002, que Instituiu o Código Tribut 
do Munldplo, passa a vigorar com a redaçi. 
alteraç6es: 

"Art. 71 As allquotas ésO .~posto Sobre Serviços 
Qualquer Natureza - IssQr( espec:iftcados na 
anexa à Lei Complementar q.o;-022/2002, alterada 
lei Complementar no 02512003, slo: 

I - 3% (trk por cento) para os serviços de: 
- .. 

a) Ensiao Superior do subitem 8.01 da lista anexa 
n° 022/2002, alterada pela LC no 025/ 2 
exdusivamente sobre as receitas proveniente. 
e~no. ·,uperior com os cursos de graduação ~ 
formaçio de proftuionala das áreas oferecidas 1 
Instituiçlo de Ensino, desde que esta faça adedl 
PrOgrama de Induslo Social pelo Ensino Superio 

. Macapá - PROMUNI, nas condiç6es a se 
-- -, ---- ~ '(.J ~~ estabel~das ~as normas regulamentadoras. 1 

ANTONIO ROB RTO RODRIGUES GÓES DA SILVA contráno a ahquota será aquela estabelecidr 

PREFEITO O MUNicfPIO DE MACA PÁ; t y f S lO 1l f 1
1ijj i /i~~~~'--- __ .. .,. 

a~ l.fiNIBI.IRR • c•tt 
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MUNICIPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.766/0001-77 
Av.: Fab, n•. 840 - Centro- Macapá 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERC(CIO DE 2012 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

(Artigo 14°, da Lei Complementar n.• 101/2000) 

RENÚNCIA FISCAL 

Pág.41 

... 
A renúncia fiscal poderá ocorrer no exercfcio financeiro de 2012 para a concessao de descontp de 

20% (vinte por cento) do valor lançado ao contribuinte, do Imposto Predial e Territorial Urbano -IPTU, quando do 
pagamento em cota única. 

O montante da previsao de renúncia, será considerado na estimativa de receita da Lei Orçamentária e 
nao afetará as metas de resultados fiscais, previstas no anexo próprio da lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A renúncia decorre do fato de que emerge por conta dos débitos do IPTU, um rndice considerável de 
Inadimplência além do que a promulgação da Lei n.0 02212002 de 27/1212002 e Lei n.• 02512003 de 
3011212003 que altera os::Art. 63, 64, 65, 66, 69, 70 e revoga o ART. 67 (Código Tributário Municipal), que 
possibilita realizar o registro cadastral das caracterfsticas valorativas dos imóveis, contribuindo decisivamente 
para uma atualizaçao do cadastro imobiliário do Municfpio com a finalidade de promover aumento da 
arrecadaçao municipal e justiça fiscal. 

Ll!l N°1.888/2011.PMM 

; . 

DISPOE SOBRE 

MUNICIPAL 

ADMINISTRADOR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ: 

o DIA 

DO 

Paço saber que a CAmara Municipal de Macapll 
aptOYOu e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica conalderlldo · como o Dia do 

' Art. 2" Esta Lei entra em vigor na de sua 
' -publlciiÇAo. 

Pa16clo LAURINDO DOS SANTOS 8 
julho de 2011. -----./ 

Prefeito Municipal de Mec_.,. 

LEI N° 1.887/2011-PMM 

DISPOI! SOBRE A DECLARAçAO 
DE UTILIDADE P08LICA DA 
ASSOCIAÇAO DOS CATADORI!S 
DI! MACAPÁ-ACAM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ: 

Faço saber que • CAmara Municipal de Macap6 
aprovou, • eu sanciono • Hgulnte Leh 

Art. 1• Fica ~lal'lld• l!ntld•de de Utllld•d• Píabllca 
no Amblto do Munlcfplo de Mac•pt, a Auoclaçlo 
dos Catedo,.s de Macap6 • ACAM, entldHe .. m 
fins lucrativos com atuaçAo no Munlcfplo d~ 
Macap6. 

Art. :r A p,...nte Declaraçlo de Utuldade Píabllca, 
poder6 "' ,.vogllda, caso ocorn1 qualquer das 
hlpóteMs levai• enM)IIdoras da ,.vogaç~o, nos 
termos do •rt. 3• da Lei Municipal n• 1.438105. 

Art. 3° o Poder Executivo Municipal adotará aa 
medldu nec:esúrlas para o cumprimento da 

pl"eMttte Lei •• ------

de sua 

ANTONIO ROBE 
Prefeito Municipal de Mecap6 

LEI N-1.888/2011·PMM 

ASSEGURA PRI!PI!RiNCIA 
ABSOLUTA ÁS CRIANÇAS I! 
ADOLI!SCI!NTI!S 
ENCAMINHADOa PELOS 
CONSELHO. TUT'I!LAitD, PARA 
FINS DI! ATENDIMENTO NOS 
ÓROAOS DA ADMINiantAçAO 
DIRI!TA, AUTÁRQUICA I! 
FUNDACIONAL DO MUNICIPIO 
DE MACAP~ NA.FORMA QUE 
I!SPI!CIPICA I! DÁ OUTRAS 
PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a CAmara M~nlclpal de Macnp6 
aprovou, e eu sanc:lono a Hgulnte Leh 



02.08.2011 

Art. 1• Fica aSMgurada • prefer6ncla absoluta i _s 
crianças encaminhadas pelos Conselhos Tutelares· 
para fina de atendimento nos órgloa da 
Admlnlstraçlo PCabllca Dl,..ta, Autjrqulea e 
Fundacional do Munlcfplo de Macapj. 
t 1• A preferlncla a que-,.,.,... ~ caput estende· 
- também •o• programas de canter assistencial, . 
educacional, proflaslonellzante, esportivo, de apolo 
financeiro e outros de natureza semelhante, 
Implementados ou admlnlst,..dos por 6rgloa da 
·Admlnlstr•çlo Pública Direta, Autjrqulca e 
fundacional do Munlcfplo de Macapj. 
t 2" O encaminhamento feito pelo Con-lho 
Tutelar deverj conter Termo Circunstanciado, 
assinado por Conselheiro Tutelar, explicando, de 
forma clara e objetiva, •• .-.z6ea que justificam o 
atendimento prlotlürlo i criança ou ao 
adolescente. 
Art. 2" Par o fina definidos nute Lei. con~lde,.. .. e 
ateadlmento a efetiva presteçlo do serviço 
dernanciiKio ou a adoçAo de provldtnclaa 
administrativas Imediatas no sentido de aa-gurar 
que o objetivo do encaminhamento feito pelo 
Con-lho Tutelar -ja realmente alcançado de 
forma plena e "plda. · 
Art. 3° Para aSMgurar o efetivo cumprimento do 
disposto neste Lei e desde que ob-rvada a estrita 
legalidade doa •toa .p,..tlcadoa, os órglos da 
Adm.lnlst.-.çlo Pública do Munlcfplo de Macapj 
poderl9 fleXtblltzar. p~lmen~9·· ádmlnlstratlvoa, 
reduzir p...ZOa e agilizar · o ' trAmite doa 
encaminhamentos ' felto·a · p~loa Con-lhoa 
Tutelares. 
Art. · der 

. umprlmento -~· dispo 
ad"'lnlstratJ~, , c~l '- p.,_l 
leglsteçAo P,ertlnen~e.· ; 

~ata Lei ,..sponde 
.fite, na forma da . . ~ . 

\ Art. s• Esta Lei entr. 
publlctu;lo. 

.,, 

S BANHA, em 14 de 

.. ~ . 

ANTONIO RO .. ERJO ROO GUI!S GÓES DA SIL~A 
Preteltotunlclpal de Maeapt · 

- lEI N° 1 .889/2011-P~ 

. t; ·,' .. ··· 
, . .... 

DISPO E:· SOBRE A 
ALTERAÇÃO DA LEI NO, 
1.686/~~·PMM. 

O·PREFEnO DO MUNicfPIO DE MACAPÁ, 

· - · Faço saber que a Câmara Munldpal de Mac:apá 
aP!Y'fOu e eu sanciono a MG.u!pte Lei: 

) ; ... li' . • 

.. Art. 1.0 Flc;am alte~os.9 §lo do art. lo, o art. 
3° e o art. ~~da l.ei n.1.686/2®~- que passam a ter a 
seguinte redaçÃo: • · · 

~ ; ·~ I • • . . ., \. .. 

"'Art.20 \•.' 

....... :.:: ........................ ;.; .................................... . 
§ 2° A partir do 3°(terc:elro) ano de vlgênda do 

Programa Espedal , de Incentivo Fundlãrfo-PEIF, . a 
apllcaçlo do redutor na Planta Geral de Valores·PGV 
Mf'ÍI ,de 20% {vinte por cento) :de desconto no valor 
venal do terreno; . .. . , . . . 

ArL ·3° O paga.onento poder.\ ser à vista, 
. P,arcelado em até 36 {trinta e seis) parcelas mensais e 
' eonsecutlvâs ou financiado por Instltulçlo financeira 
' autorizada ·pelo Poder Executlvo, desde que o 

,-.Interessado manifeste adeslo ao Programa Especial de 
In un o por esta Lei. 

Art. 40 A aplicação do 
alldade até 31/12/2012." 

PGV ter.\ 

Art. lo Esta Lei entra em vi r na data da sua 
em contrário. 

~ 
ANTONIO ROBER O RODRIGUES GÓES DA SILVA 

PREFIDO MUNidPIO DE MACAPÁ 

LEI NO 1.890/2011-PMM · · r 

.INSTITUI O PROGRAMA DE 
INCLUSÃO SOCIAL PELO 
ENSINO SUPERIOR DE MACAPÁ 

PROMUNI, ATRAVÉS DE 
INCENTIVOS FISCAIS E DÁ 
OUTRAS PROVID!NCIAS. 

O PREFEnO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Câmara Munldpal de Mac:apã 
aprova e eu sandono a seguinte lei: 

Art. 1 o Flca_InstituldQ o PROGRAMA DE INCWSÃO 
SOCIAL PELO ENSINO SUPERIOR DE MACAPÁ • PROMUNI, 
destinado à concesdo de bolsas de estudo Integrais e 
pardais para estudantes de cursos de graduaçlo e cursos 
seqOendals de formação espeáflca autorizados ou 
reconhecidos pelo· Ministério' ·da Educaçlo, quando 
oferecidos por lnstltulç6es privadas de ensino superior 
estabelecidas no Munldplo ~Jt4acapá. 

Art. l 0 As bolsas de' estàdo referidas no ãrt. 1 o 
desta lei serlo concedidas: 

i<-r 
I - de forma Integral, a brasileiros não portadores 

de diploma de éurso- súperior;·cuja rendâ familiar mensal 
per Cllp/t:a nio exceda o valor de até 2 {dois) salãrios-
mfnlmos. · 

U- de forma pard;ll, entre 51% {dnqüenta e um , 
por cento) e 70% {setenta por cento), a brasileiros não· 
portadores de diploma de curso superior, cuja renda 
familiar menS;C!I ,per Cllp/t:a nJo. exceda o valor de 3 (três) 
salários·mfnlmos. ') 

. ·i 

m - de forma pardal, entre 30% {b1nta por 
cento) e 50% { dnqQenfa por cento), a brasileiros nio· 
portadores de diploma de curso superior,. cuja renda 
familiar mensal psr Cllpltà nio exceda·cfvalor de até 3,5 
{b'ts e meio) . sa"rios.-mfnlmos, exceção feita aos 
estudantes enquadrados no Indso UI do art. 3°. 

§ 1° Entende..se como. renda.,famlllar mensal per 
Cllp/bl, o resultado da soma da renda mensal de todos os 
componentes do grupo familiar, dividido pelo número 
desses componentes. 

· § 2° Para fins desta lei, grupo familiar, além do 
próprio ca"dld,tp., o cpnjunto de pessoas residentes na 
mesma morad.Ja, relacionadas. a ele pelo seguinte 
parentesco: pai, padrasto, mãe, madrasta, cônjuge, 
companheiro{ a), filtlo{a), irmi{o) ou .avô(ó). ,... •. · 

§ 3° O valor Integral ou pardal da bolsa de estudo 
têm como rererênda as semestralidades óU anuidades 

·' ·· 
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escolares fixadas pela Instituição de Ensino SUperior com 
base na Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999, ou 
outra que venha substituf·la, relativas ao curso de 
Interesse de cada candidato. 

§ 40 As bolsas de estudo pardais deverão ser 
concedidas, considerando-se todos os descontos regulares 
e de caráter coletivo oferecidos pela lnstitulçlo, Inclusive 
aqueles oferecidos em virtude do pagamento pontual das 
mensalidades. 

§ so Deverão ser fomecldas no mfnlmo 40% 
(quarenta por cento) de Bolsas Integrais, obedecido o 
disposto neste artigo, facultando-se A lnstltulçlo, a seu 
critério, definir a disbibulção do restante sob a forma de 
bolsas pardais. 

Art. 30 Os benefidários da bolsa devem ser 
aprovados em vestibular único ou processo seletivo 
continuado realizado pela Instltulçlo de Ensino Superior, 
nas condlç6es que estabelecer o edital tomado público, e 
selecionados pelos critérios s6do-econômlcos 
estabelecidos nesta Let, respeitado o limite de vagas 
previsto no art. 90, além de comprovar: 

I - ter cursado ensino médio completo em escola 
de rede pública ou em Instituições privadas na condlçlo de 
bolsista, integral ou pardal ou; 

II - ser portador de deficiência, nos termos da lei, 
ou; 

ID - ser servidor da Admlnistraçlo Pública 
Municipal Direta ou Indireta, preferencialmente professor 
da Rede Pública de Ensino da Prefeitura Municipal de 
Maca pá; 

§ 1 o Os beneficiários referidos nos Incisos I e n 
deverão ter residência no Municfplo de Macapá pelo 
período de pelo menos 3 (três) anos antes do Inicio da 
concessão do benefício. 

§ 2° Os beneficiários referidos no inciso m terio 
direito a bolsas parciais entre 30% (trinta por cento) e 
50% (cinqüenta por cento), desde que a renda familiar 
mensal per caplta não seja superior a 6,5 (seis e melo) 
salários- minlmos. 

§ 30 Em caráter excepcional e a critério de cada 
Instituição, as vagas de bolsas remanescentes poderão ser 
abibuídas a servidores da Adminlstraçlo Municipal Direta, 
preferencialmente professores, com renda superior ao 
limite do § 20 deste artigo, que atendam os demais 
requisitos para se enquadrarem como beneftciários desta 
Lei. 

Art. 4o Para seleção ftnal A concesslio das bolsas 
de estudo, os candidatos aprovados conforme o artigo 3° 
desta Lei, serio dasslftc:ados pela nota obtida no 
vestibular ou no processo seletivo da Instituição e, em 
caso de empate, será observada a seguinte ordem de 
preferência: 

1 - professores da Rede Pública de Ensino da 
Prefeitura Municipal de Macapll; 

Il - melhor rendimento no ENEM, observado o 
disposto no § 20 deste artigo; 

In - alunos egressos de escola pública, conforme 
o número de anos ou dias em que a tenham freqUentado; 

IV- maior Idade na data da seleção. 

§ 1° Os candidatos selecionados para cursos nos 
quais não houver formação de turma no periodo letivo nlo 
terão direito ao benefício. 

§ 20 Havendo Interesse conjunto entre o 
candidato e a Instituição de Ensino Superior, esta poderá 
transferir o candidato para curso diverso daquele para o 
qual foi originariamente pré-selecionado ou classificado, 
com critérios que vier a estabelecer. 

Art. 5° Todos os alunos, lnduslve os benefici,rios 
do PROMUNI, serio Igualmente regidos pelas mesmas 
normas e regulamentos Internos da lnstftulçlo. 

§ 1° O benefidário do PROMUNI responde 
legalmente pela veraddade e autenticidade das 
Informações sódo-econ8mlcas por ele prestadas, • qu.ls 
serão aferidas pela lnstftulçlo de ensino supettor, 
mediante análise da documentaçlo apresentada pelo 
candidato. 

§ zo Nenhuma taxa acadêmica poder' ser 
cobrada dos estudantes beneficiários do PROMUNI, salvo 
se forem estabelecidas por órglos do Poder Público e a 
estes repassadas. 

Art. 6° As lnstltulçhs privadas de ensino superior 
poderão aderir ao PROMUNI mediante requerimento 
dirigido A Secretaria Municipal de Finanças acompanhado 
dos documentos necessários i comprovaçlo dos requisitos 
da leglslaçlo, atendendo As normas gerais para o Proc:eao 
Administrativo Tributilrio dispostas na Lei eomDiamentar 
no 022, de 27 de dezembro de 2002, no que for 
compatfvel. 

§ 1 o Sem prejuizo de outras obrlgaç6es, a 
Instituição de ensino s1,1perior que aderir ao PROMUNI: 

1 - não pode ter débito de qualquer natureza para 
com o Muniáplo; 

U - deve manter atualizados os dados cadastrais 
junto à Secretaria Municipal de Finanças; 

111 - deve recolher o ISSQN regularmente, no 
prazo previsto na legislação especifica do Imposto. 

§ 20 A Instituição de ensino superior que del.xar 
de atender as dlsposlç6es deste artigo será desvinculada 
do PROMUNI, sem prejuizo para os estudantes 
beneficiados e sem ônus para a Municipalidade. 

Art. 70 Fica instftuido o Comitê Gestor do 
PROMUNI, com a atribuição de analisar preliminarmente 
as propostas de adesão ao PROMUNI e, se admlssiveis, 
preparar o processo administrativo para decislo do 
Secretário de Finanças e acompanhar o desenvolvimento 
do Programa. 

Art. ao o Comitê Gestor será composto por OS 
(membros) membros a seguir designados: 

1- 01 (um) representante da Procuradoria Geral 
do Munlcfplo; 

Il - 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Educação; 

m - 01 (um) representante da Secretaria 
Municipal de Finanças; 

IV- 02 (dois) representantes das fnstltulç6es de 
Ensino SUperior participantes do Programa. 

§ 1 o Compete também ao Comitê Gestor: 

I - veriftcar o cumprimento pela Instituição de 
ensino de Termo de Adeslo homologado, nos termos 
dispostos em Regulamento; 

n - acompanhar, em cada periodo letivo, a oferta 
do número de bolsas em cada curso da Instituição 
credenciada ao PROMUNI visando a assegurar a proporção 
estabelecida no termo de adeslo; 

m - aplicar as penas previstas nesta Lei quando 
relacionadas ao número de bolsas ofertadas e propor ao 
Seaetãrio Municipal de Finanças a desvinculação da 
lnstftulçlo ao PROMUNI, quando for o caso. 

§ 20 o Comitê Gestor deve Instruir o processo de 
pedld~ de Adesão com estimativa do Incentivo fiscal no 
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exercido do deferimento e nos dois subseqüentes, 
demonstrada. pela respectiva lnsUtulção de ensino 
superior.. ~ , 

-:10 '§ 3° O funcionamento do Comitê Gestor e demais 
'" normas necessárias ao cumprimento pelas Instituições de 

ensino dos· termos desta Lei, serão dispostos em 
regulamento. 

, , .. Art. 90 Após á assinatura do Termo de Adesão e 
deferido o requerimento, cumpre à lnsUtuição fornecer, no 
mínimo, o equivalente a uma bolsa Integral para cada 42 
(quarenta e dois} estudantes regularmente pagantes e 

.,_ matriculados em seus cursos de graduação ou cursos 
- seqQenciais de} formação .especifica, o que constituirá o 

.número de vagas a serem oferecidas aos Interessados, sob 
a forma de bolsas lntegriJis ou parciais. ' 

§ 1 o Aplica-se' o disposto neste a rUgo às turmas 
Iniciais de cáda curso e turno, considerando-se os 
Ingressantes no 1° (primeiro) semestre letivo de 2012. 

-: . § 2o GradaUvan:tente, a cada período letivo, serão 
Incorporados os estudantes Ingressantes nas séries iniciais 
seqüenciais, até atingir a proporção estabelecida para o · 

q ,.ponjunto dos estudantes de cursos de graduação e 
seqüencial de formação especifica da instituição, nos 
termos do caputdeste artigo. 

, ,;"""~_· :· 
§ 30 · Para efeitos do ·caput deste artigo, 

considera-se valor 'de : uma bolsa Integral, além daquela 
concedida a apenas um estudante, a soma dos valores 
correspondentes . às bolsas parclaJs concedidas a vários 
estudantes, até que se aUnja o percentual ou valor 
correspondente a uma bolsa integral do curso a que se 
refere cada bolsa. ., 

Art. 10 Para o cãlculo do número de bolsas a 
serem oferecidas em função do PROMUNI, são 

, considerados estudantes regularmente pagantes aqueles 
que · tenham firmado contrato a título oneroso com a 

_ ~ instituição de ensino superior, com base na Lei no 9.870, 
de 23 de.novembro de 1999, não beneficiários de bolsas 
integrais do PROMUNI, do Programa PROUNI do Governo 
Federal ou da própria lnsUtuiçlo, excluídos os 
Inadimplentes por período superior a 90 (noventa} dias ou 
cujas matriculas não tenham sido regularizadas por 
ocasião da apresentação da prestação de coíitas semestral , -· 
prevista no art. 16 desta Lei, ou cujas matriculas tenham ' :· 
sido recusadas no período letivo Imediatamente 
subseqüente ao inadimplemento, nos termos dos artigos · 
5° e 6° da Lei no 9.870/99. 

§ 1° Os benefl"clãrios de'· bolsas pardais 
concedidas • l*fQ .PROMUNI, pelo Programa PROUNI do 
Governo Federal ou pela própria Instituição são :·. 
considerados estudantes regularmente pagantes, sem · · 

§. 30 A Instituição deverá ofertar bolsas para as 
turmas iniciais durante toda a \tlgênda do termo de 
adesão, respeitado o disposto no art. 17 desta Lei. 

· --:Art. 12 O deferimento do requerimento resulta em 
concessão._ de· ofício' de móratórfa do ISSQN por dois 
exercícios, na forma do art. 13 e redução de alíquota nos 
termos do art. 14, preenchidas as condições desta Lei. 

Art. 13 A moratória do ISSQN serã concedida a 
pa~r ~a.h:nplantação do PROMUNI na forma abaixo: 

. . 
I - no primeiro ano, o equiv~leate ~.}~o (hum por 

cento} do faturamento bruto totab. dos cursos de 
graduação e dos cursos seqüenciais de formação 

. específica; 

li - no segundo ano,-a equivalente a 0,5% (melo 
por cento) do faturamento b"-'to total dos cursos de 
graduação e dos cursos seqü~nciais de . formação 
espedflca. :~ ·. , . 

§ 1 o O valor do Imposto ·suspenso por moratória 
serã atualizado monetariamente e recolhido aos cofres 
públicos do quarto ao décimo ano da implantação do 
projetó. 

. 1.'( • 

§ 2° A desvincula,c;ão do PROMUNI antecipa o 
prazo estabelecido no § 1° deste artigo para a data da 
desvinculação. ·· 

Art. 14 A aliquota do ISSQN aplicável à Receita 
. Bruta auferida pela lnsUtulção que aderir ao PROMUNI, 

apurada exclusivamente com os cursos de graduação ou 
cursos seqüenciais de formação especifica, relativamente 
aos estudantes pagantes, que foram utilizados como base 

· I de cálculo para as bolsas fomeddas nos termos do artigo 
9o, serã de 3% (dois por cento}, condicionada à 
implementação das condic;éSes desta Lei. 

Parágrafo único. Incidirá ··sobre o faturamento 
restante a allquota prevista na lei esp~fica do Imposto. 

Art. 15 Os Incentivos fiscais Instituídos por esta 
Lei poderão suplementar outros hí<:eriuvos de natureza 
tributãria previstos em lei municipal anterior ou 
superveniente, respeitados os limites do art. 14 e 
adequando-se proporcionalmente à oferta de bolsas 
prevista no art. 9o. . ., ,,, 

§ 1° A outorga de ben'er!Qo-' flscal não dispensa o 
contribuinte do cumprimento de obridàÇões acessórias. 

prejuízo do•dfsposto no caputdeste artigo. '' ·· 

§ 2° Se, durante o acompanhamento da 
Implantação do programa, não ficar comprovado que · 
instituição at~ndeu as condições desta Lei, o Comi. 
Gestor apresentará ao Secretário de Finanças proposta de 
apuração e lançamento do valor correspondente à 
diferença não reco~hida. ... 

§ 2° A manutenção da bolsa pelo beneficiário, 
observado o prazo máximo para a conclusão do curso de 
gradu~ção ou seqüencial ·· de formação especifica, 

· · dependerã do cumprimento cfe requisitos de desempenho 
acadêmico do estudante, que deverã apresentar aprovação .. 
em, no mínimo, 75CVo (setenta e cinco por cento} das 
dlsciplin~s cursadas em cada período leUvo. 

· Art. 11 As obrigações a serem cumpridas pela· 
Instituição de ensino superior serão previstas no Termo de 
Adesão ao PROMUNI, no qual deverã constar a proporção 
de bolsas de estudo oferecidas por curso, tUrno e unidade 
respeitados os parâmetros estabelecidos no art. go d~ 
Lei e as disposlc;éSes do Regulamento. 

§ 1°~0 Termo de AdéSão facultarã a permuta de 
bolsas entre cursos e turnos, resbita a 1/3 (um terço} das 
bolsas oferecidas para cada· curso e cada turno. 

§ 2° O Termo de Adesão terã prazo de vigência de·· .. • 
. 10 (dez) . anos! contado da data de sua assinatura, 
renovãvel -por 1guals períodos e observado o disposto 
nesta Lei. 

;· 

Art. 16 A Instituição de Ensino Superior que 
aderir ao - PROMUNI apresentará ao Comitê Gestor, 
através do protocolo geral da Prefeitura Municipal de 
Macapá , semestralmente, de acordo com o respectivo 
regime curricular acadêmico: 

I - demonstrativo do preenchimento das 
condições dos beneficiários; 

li - controle de freqüência mfnlma obrigatória 
dos bolsistas, correspondente a 75 Ofo (setenta e cinco por 
cento} da carga horária do curso; 

J 

ID - controle de aproveitamento dos bolsistas no 
a~rso, considerando-se, especialmente, o desempenho 
acadêmico, nos termos do art.10, §2o, desta Lei; 

IV - a evasão de alunos por curso e turno, bem 
como o total de alunos matriculados, relacionando-se os 
estudantes vinculados ao PROMUNI; 

V - demonstrativo do número e do valor das 
bolsas efetivamente concedidas; e, 
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VI - todas as InformaçõeS e relatórios necessários 
para o cálallo do Incentivo fiscal e para a gestlo do 
PROMUNI. 'J ( 

Art. 17"'~ A lnstltuic;lo educacional' deverá ' 
restabelecer o númQri) de bolsas, que será determinado, a 
cada processo seletivo, sempre que a lnstltulçlo nJo 
alcançar o percentual estabelecido no art. go desta Lei, no 
semestre findo. 

Parágrafo único. No caso de haver tributo a 
recolher referente ao semestre findo, será concedido o 
prazo de 30 (trinta) dias para pagamento, sem multa 
moratória. 

Art. 18 O descumprimento das obrigações 
auumldas no termo de adeslo sujeita a lnstftulçlo i 
desvlnculaçlo do PROMUNI conforme normas reguladoras, 
assim como a oc:orrênda de dolo, fraude ou slmulaçlo, 
sem prejuízo para os estudantes benetldados e sem &nus 
para o Poder Público. . ' 

§ 1° Nas hipóteses previstas no Cllput deste 
artigo, a desvina.daçlo terá como termo iniàal a data de 
oc:orrênda da falta que lhe deu causa. 

§ 2° O previsto neste artigo nJo se aplica quando 
o descumprimento das obrlgaç6es assumidas se der em 
ace de raz6es a que a lnstltulc;lo comprovadamente nlo 

deu causa. 

Art. 19 A Prefeitura Munldpal de Macapé 
desvinculará do PROMUNI o wrso considerado 
lnsutldente segundo aitérlos de desempenho do Sistema 

Nadonal de Avallaçlo da EdÜatçlo SUPerior - SINAES do 
Ministério da Educaçlo, por duas avallaçhs c:onsecutfvas, 
sltuaçlo em que as bolsas de estudo do wrso 
desvlnwlado deverlo ser redlstribu(das 
proporcionalmente pelos demais wrsos da lnstltulc;lo, no 
vestibular ou nos processos seletivos continuados 
seguintes, respeitado o disposto. no art. go desta Lei. . 

Parágrafo único. O COrnltt Gestor podeli conferir 
prioridade na transferinda dentre os' cursos referidos no 
caput deste artigo para oub'os wrsos ldtntlc:o. ou 
equivalentes quando oferecidos por outra ' lnstttulc;lo 
partldpante do PROMUNI. 

Art. 20 Finda a vlgtnda do termo de Mleslo ou na 
hipótese de desvlnculaçlo · da lnstltulçlo do 1 PROMUNI, 
seri restabeledda a allquota do Imposto prevista para a 
atividade, assegurado o direito ao estudante beneftdado 
té a conduslo do wrso, obMrvadas' u dlsposlçhs desta 

_:.I, sob pena de restltulçlo aos cofres públicos dos valores 
i nlo recolhidos a tftulo de 'ISSQN duhlnte a vla'nda da 
' adeslo. 

Parágrafo único. A lnstitulçlo poderi solldtar 
compensaçlo do valor correspondente ao custo 
eclucadonal das bolsas remanescantas com o ISSQN a 
recolher, conforme disposto etn. regulamento e na 
leglslac;lo em vigor, exceto na hipótese do art.18, quando 
a desvlnculaçlo da lnstftulçlo ocorreij sem 6nus para a 
Prefeitura Munldpal de Maca~. 

Art. 21 Findo o curso, o estudante. formado 
apresentará ao COrnltt Gestor seu TrablllhO:de Conctuslo 
de e fvel pelo prazo de um ano para 

resenti-lo em algum ependênda da Admlnlstraçlo 
Munldpal, se convocado. 

em vigor na data de sua 
' ' 

'·' 

~ 
-~ _, 

ANTONIO RO RT RODRIGUES GÓES DA SILVA 
PFlEFEIT DO MUNidPIO DE MAcAPÁ 

. : 
LEI N°1.881/2011·PMM 

DISP61! SOBitl! A 
OBRIOATORIEDADI! · DI! 
CARTI!IRAS UCOLARI!S ·: 
ADAPTADAS PARA ALUNOS 
CANHOTOS NAS INSTITUIÇOI!S 
DI! I!NSINO PÚBLICO I! 
PRIVADO, NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE MACAPA, I! DÁ 
OUTR/48 PltOVIDilNCIAS. 

O PRI!PEITO MUNICIPAL DI! MACAPA: 

FIIÇO -ber que a CAntare Municipal de Macap41 
aprovou, e eu -nc:lono a seguinte Leh 

Art. 1• Fica o l!xecutlvo Municipal autorlzedo a 

Implantei' junto • Rede Pública ele l!nslno e ·' 

Institui~ de l!nslno Privado, carteiras eecolales 

adaptadas para alunos canhotos no lmblto do 

Munlcfplo ele Mecapá. 

Par8grafo Único - As Cllrtelras eec:olares de que 

trate o Cllput deste artigo, limita-se 110 mfnlmo ele ' 
., . ; 

5% (Cinco por cento) do qWlntttatlvo em c8da -a. 
ele ...... 

Art. r O beneflcio cle.U Lei vi- alcançar os · •· 

seguintes objetivos; 

I · Crtar mec.nlsmo de lgU81d8de que favoreça um 

aprendludo digno no ambiente eec:olal'} 

11 • PronorcloMr desde o ensino lnfllntll atl o ntwl 
.~ • . • ~ • t t 

superior, 8deqll8c;Ao e conforto eos alunos. 

Arti 3• Compete •s escó\.s da rede pública efetuar 

levantamento anll81 no ato da matricula, · 

klentlftcanclo o qll8ntttatlvo ele alunos Cllnhotos, 

como forma ele municiar a Secretaria ele l!duciiÇAo. 
i (;· • • .. 

Art. 4• Aplac.,~ Igualmente os mecanismos 

desta Lei, •s lnstltulçhs de Ensino Prtvado. 

Art. s• O l!xec:utlvo Municipal regulamentarj a 

presente Le de 80 (nownta)da.s, 

s de sua publlcaçAo. 

r l!sta ~t' entra em vtgo na data da sua 

ubllcaçAo. 

PaUiclo LAURINDO DOS SANTO 

Julho ele 2011. 

Prefeito Municipal de M.i:apã 

Ll!l N" 1.882'/2011·PMM 

TORNA OBRIGATÓRIO O USO 
DO I!QUIPAMI!NTO DE 
PROTEÇAO ;·INDIVIDUAVI!PI's• 
AOS TRABALHADORES DI! 
POSTOS · DE GASOLINA, NO 
MUNICIPIO DI! MACAPÁ. 
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\ .. ---
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁI 

PIIÇo saber que''• · Cimahl Municipal de Mac.p6 
aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1• Toma obrigatório o uso de Equipamentos de 
Proteçao Individual EPI's aos trabalhadores de 
~stos de gasolina. 

Art. r o equipamento de uso obrigatório deverá 
constar dos seguintes ltensa 

a) Mac.cAo confeccionado em material de brim, 
podendo .., astampado com propaganda ou nlo, 
pera todo o corpo de empregados, com exceçflo 
dos que tr..,.lham burocraticamente, e a:ventals 
emborracluldos; 

b) LUVII confeccionada em algodlo para os (as) 
frentistas; 

c) Luva de raspe para o pessoal de troca de óleo; 

d) Cotumo de cano longo confeccionado em couro; 

e) aon•. 

Art. 3• Os postos de gasolina terAo prazo de 06 
(Mis) meMs para .. adequarem is normas de 
proteçflo Individual. 

Art. 4° O nAo cumprimento desta lei Implicará em 
multa diária no valor de 1.000 (mil) Uflrs, a serem 
recolhidas ao erilrlo público confonne nonnas a 

stabeleC atraris do executivo 

Pal6clo LAURINDO DOS 
julho de 2011. 

pós sua publlc.çllo. 

DECRETOS 
O EC RETO N°~2011- PMM 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, inciso li da lei Orgânica do Município de 
Maca pá, 

O E C RETA: 
Art. 111 Nomear ABIMAEL FURTADO 

CIRILO, matrícula no 1010223, para exercer a Função 
Gratificada de Auxiliar de Connança, Código FG-D1, 
pertencente à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Municipal·de Saúde- SEMSA/PMM. 

- · · Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 01 de julho de 2011. 

ANTOS BANHA, 

O E C RETO N° ~2011- MACAPAPREV /PMM 

O PREFEITO MUNIOPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 222, lndso D, da Lei Orgtnlca do Munlclplo de 
Maca pé. 

DECRETA: 

Art. 111 Exonerar MARIA ORENILZA DE 
JESUS OLIVEIRA do cargo cl'e Provtmento·em Comisslo 
de Assistente, pertencente • Estrutura Administrativa da 
Fundaçlo Macapé Previdênda- MACAPAPREV/PMM. 

Art. 29 Este Decn!to entra em vigor a 
contar do dia 11 de julho de 2011. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
\ em Macapá-AP, OS de JULHO de 20U. 

·' 

DECRETO NO ~2011- PMM 

A PREFEITA DO MUNidPIO DE MACAPÁ 
em exercido, no uso de suas atribuições legais que lhe 
slo conferidas pelo Art. 222, Inciso n da Lei Orga'nlca 
do Munlclplo de Macapá, 

O EC RET.A: 

Art. 111 Exonerar SUZANNY BLANC DOS 
SANTOS MENEZES do cargo de Provimento em 
Comlsslo de Chefe da Divido de Alimentaçlo Escolar, 
código cc-o1, do Departamento de Apoio ao Educando, 
pertencente à Estrutura Administrativa da Secretaria 
Munldpal de Educaçio- SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entrà em vigor a 
conta,r do dia 08 de agosto de 2011.· -:· . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Maca pá-
' . AP, 02 de AGOSTO de 2011. 

MARIA H~ GUERRA 
PREFEITA DO MUNdPIO DE MACAPÁ-em Exercido 

DECRETO NO ~2011- PMM 

A PREFEITA DO MUNidPIO DE MACAPÁ 
em exerácio, no uso de suas atribuições legais que lhe 
slo conferidas pelo Art. 222, Inciso D da Lei Orglnlca 
do Munláplo de Macapá, 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear MARINELMA TRINDADE 
MONTEIRO DA SILVA para exercer o ca~o de 

.. 
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Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 
AJimentaçlo Escolar, código CC-01, do Departamento de 
Apolo ao Educando, perb!ncente à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Munldpal de Educação -
SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 08 de agosto de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 02 de AGOSTO de 2011. 

MA~ GUERRA 
PREFEITA DO MUNdPIO DE MACAPÁ- em Exerdclo 

DECRETO N0~2011-PMM 

A PREFEITA DO MUNidPIO DE MACAPÁ 
em exercido, no uso de suas abibulções legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Macapá, 

DECRETA: 
Art. 111 Exonerar ANA CÉLIA DA SILVA 

GEMAQUE do cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Educação de Jovens e Adultos, 
código CC-01, do Departamento de Ensino, pertencente 
à Estrut\lra Administrativa da Secretaria Municipal de 
:Educação- SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 08 de agosto de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá

AP, 02 de agosto de 2011. 

DECRETO No ~2011- PMM 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
em exercido, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Art. 222, Inciso II, da Lei Orgânica 
do Munldplo de Macapá, 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear JUGLEICE MOURA COUTO 
para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Dlvlsio de Educaçlo de Jovens e Adultos, 
código CC·01, do Departamento de Ensino, pertencente 
à Estrut\lra Administrativa da Secretaria Munldpal de 
Educação- SEMED/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 08 de agosto de 2011. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá· 
AP, 02 de agosto de 2011. 

MARIA HELE O A GUERRA 
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MA PÁ- em Exerdclo 

DECRETO NO !..lli/2011- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, lndso li da Lei Orgânica do Município de 
Macapá. 

DECRETA: 

Art. 111 Exonerar ELEONILDA GOMES 
SOARES do cargo de Provimento em Comissão de 
Aalst:ente, código CC-01, pertencente à Estrutura 
Administrativa da Secretaria Municipal do Gabinete do 
Prefeito - GABI/PMM. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 18 de julho de 2011. 

SANTOS BANHA, 

D E C RETO NO ~2011 - PMM 

O PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, lndso li, da Lei Orglnlca do Munldplo de 
Macapáe, 

DECRETA: 

Art. 111 Nomear Glsele Fernandes de 
Oliveira, Matricula n° 1010829, para exercer o cargo de 
Provimento em Comlsslo de Assessora, código CC-02, 
Pertencente à Estrutura Administrativa do Gabinete do 
Prefeito, da Secretaria Munldpal do Gabinete do 
Prefelto/GABI/PMM. 

em vigor a 

E-SE E CUMPRA-
SE. 

Palkio LAURINDO DOS SANTOS BA em Macapá-
AP, 19 de JULHO de 2 

D E C R E TO N° ~2011 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso de suas atribulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, inciso I1 da Lei Orglnlca do Munldplo de 
Maca pá. 

DECRETA: 
Art. 111 Exonerar GISELE FERNANDES DE 

OUVEIRA, matricula no 101082-9, do cargo de 
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Provimento ~ih Comlsslo de Assistente, código CC-01, Considerando a necessidade de promover uma 
do Grupo de cargo Comissionado da Secretaria ampla consulta à população do Munlápio de Macapâ, a 
Munldpal do Gabinete do Prefeito- GABI/PMM. .. . , ftm de fortalecer a relaçib 'entre os governos estaduaf, 

'-'' .· .. 

;_: ,~ .. :. 

.. ... 

-SE E CUMPRA-
SE. 

Paliclo LAURINDO DO 
em Macapá-AP, 19 de julho de 201 

Er-, 
ANTONIO ROBERT RODRIGUES GÓES DA SILVA 

PREFEITO DO MUNidPIO DE MACAPÁ 

O E C RETO NO, ~2011-PMM 

-i CONVOCA A TERCEIRA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

\

' DIREITOAS DA PESSOA IDOSA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA DO MUNidPIO DE 
. , MACAPÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais ., ~ ~ /f q1,1e l,be são-conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei 

. HL;A ;:1\~ or1,inlca do Município de Macapá. 

..... 
·' 

.. _,. 

(: 

O ECRETA: 

Art. 10 Fica convocada a Terceira 
Conferência Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, que 
será realizada no dia 05/08/2011. 

~ !lrl Art. 2o A Terceira Conferência 
h Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, desenvolverá 

seus trabalhos a partir do tema central "O 
COMPROMISSO DE TODOS POR UM ENVELHECIMENTO 
DIGNO NO BRASIL". 

Art. 3° A Terceira Conferência 
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa será coordenada 
pela Comissão lnstltufda pelo Decreto n° 4.363/2011-
PMM, responsável pelo seu planejamento, execução e 
demais atribuições necessárias ao pleno êxito do 
evento. 

Art. 4° As despesas com a realização 
da Terceira Conferência Municipal de Direitos da Pessoa 

"' Idosat.-~rrerão por conta dos recursos orçamentários 
próprios da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
do Trabalho-SEMAST/PMM. 

' iG Art. 5° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
I ... 

'I ~ i, -~~lâclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-
. .. AP, 01 de AGOSTO de 2011. 

( .. :.:· 
~31..-";-. 

,., .. ~:'. 

1• a""Í 

·'!. · •i • DECRETO N11 s.m/2011-PMM 

• "' A PREFEITA DO MUNicfPIO DE MACAPÁ, em 
exerdclo, no uso de suas abibulç6es legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei Orgânica 
do Município de Macapá e, 

m.unlclpal e a sociedade civil para uma maior 
efetividade na formulação, execução e controle di 
polftlca nacional de direitos da pessoa Idosa; e, 

Considerando ainda, o disposto no Estatuto da 
Pessoa Idosa • 

.J."I".C 

DECRETA: 

Art. 111 Fica constltufda a Comissão 
Organizadora Municipal, etapa Macapá da III 
Conferência Munldpal de Direitos da Pessoa Idosa, 
tendo como tema central "O COMPROMISSO DE TODOS 
POR UM ENVELHECIMENTO DIGNO NO BRASIL'", que 
se~~alizada nos dias 01 e 02/08/2011 • 

I ! 
~ .o MEMBROS: 

1 - Rosângela do SOcorro Gonçalves dos Santos; 
.;_ Il-Cláudia de Fátima Moraes da Luz; 

111- Catla VIeira da Silva Oliveira; 
)Jl:f!. IV- Glenda Amanajás da Silva; 
, .. V- Simão Melo da Silva; h. . 
'' VI- Maria Teila Figueira failache; 

VIl - Sônia Marta Reis Leão; 
VIII - Rute Barbosa castelo Branco; e, 
IX- Cléia Pereira Bagundes. 

Art. 211 Este Decreto entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá

.··· AP, 01 de AGOSTO de 2011. 

MARIA H OSA GUERRA 
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ACAPÁ- em Exerdcio 

I ~{\p;.v ,., ' 

DEC R ETON11 U9/2011· PMM 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MACAPÂ 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe 
Sã!? conferidas pelo Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica 
dclfll~plcipio de Macapá, .. . ·· 

O ECRETA: 

Art. 111 Nomear SONDINEI ANDRADE DE 
LIMA, matricula no 5550262, para exercer a Função 
Gratlft~da de Auxiliar de Confiança, código FG-01, 
perte2F.!'Pte à Estrutura • ..Admlnlstratlva da Secretaria 
Munlc~~al de Educaçio-SEMED/PJi'M. 

Art. 211 Este Deaeto entra em vigor a 
contar do dia 02 de agosto de 2011. 

',R'E~ISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio 1:-AURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá
AP, 02 de AGOSTO de 2011. .. 

. : ~ ... 

..... .... 

t 
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ANEXO I 

. '.LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012 

Metas e Prioridades para 2012 
. CI: 

I' , 
'' 

SETOR 

ADMINISTRATIVO, PLANEJAMENTO E SEGURANÇA. 

'/. • 
Prioridade/Meta 

. ( 

Programa/Ação/Produto e SuP,produto!Unidade de Medida 

0007 - Gestão Política de Com&iicacão 

Ação: Promoção e Divulgação de Eventos do Município de Macapá 

. . . :1 

Produto 1: Eventos promovidos e divulgados- EVENTOS 
-CAMP 

0008- Gestão Tributária de Arrecadação e Fiscalização Municipal 

Ação: Programa de Automação da SEMFI 

Produto 1: Programa Implantado -PROGRAMA 

Ação: Fortalecimento do Sistema de· Arrecadação e Fiscalização 

Produto 1: Sistema de Arrecadação e Fiscalização Fortalecido SISTEMA 

Produto 2: Cursos especializados- CURSO 

0009 - Controladoria e Auditoria 

Ação: Gestão de Controle dos Atos Internos do Executivo Municipal 

·. : ... ', .. ~ ., 
Pág. 1i 

Meta 

05 
04 

02 

02 

02 

Produto 1: Execução orçament.e financ.,contratos e convênios acompanhados-PERC. 95 

Produto 2: Prestação de Contas acompanhados e controlados - PERC. 

Produto 3: Processo de liquidação de despesas acompanhados- PERC. 

Ação: Normatização, Procedimentos das Atividades Internas da PMM 

Produto 1: Manual de rotinas e procedimentos elaborado- UNID. 

Produto 2: Auditorias realizadas - PERC. 

85 

90 

05 

95 
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0010 - Gerenciamento Administrativo 

Ação: Manutenção Administrativa da Coord. de Políticas Públicas p/ as Mulheres 

Produto 1: Materiais e equipamentos adquiridos: 

Pãg.18 

-' 

*Máquina de reprografia- UNID. 01 

*Mesa de reunião p/08lugares-UNID. 01 

*Cadeiras p/mesa de reunião-UNID. 08 

* Conj. de sofá c/02 lugares- UNID. 02 

• Fogão de 04 bocas- UNID. 01 

*Máquina fotográfica- UNID. 01 

*Micro computador completo- UNID. 01 

* Impressora a laser - UNID. O 1 

Ação: Manutenção do Centro de Referência e Atendimento a Mulher- Zona Norte 

Produto 1: Centro atendido - PERC. 100 

Ação: Manutenção do Centro de Referência e Atendimento a Mulher - Zona Sul 

Produto 1: Centro atendido - PERC. 100 

Ação: Manutenção Administrativa do Gabinete do Vice Prefeito 

Produto 1: Eventos garantidos - EVENTOS 

* Dia Internacional da Mulher - EVENTO 

* Combate à Dengue- EVENTO 

* Dia do Trabalhador- EVENTO 

* Dias das Mães - EVENTO 

• Semana do Meio Ambiente - EVENTO 

* Festa Junina- EVENTO 

* Distritos - EVENTO 

* Semana da Pátria - EVENTO 

* Dia do Servidor Público - EVENTO 

• Confraternização Natalina - EVENTO 

Ação: Manutenção Administrativa da GUARDA 

Produto 1: Guarda Mantida - PERC. 

12 

01 

01 

01 

01 

OI 

02 

02 

01 

01 

01 

100 

Pág. 23 



. 
1 

I 
\ 
I 

! 

... . ........ 
Macapã, 02.08.2011 . DIÁRIO DO MUNICÍPIO Pág.19 

'I . 
Produto 2: Plano de Cargos e Carreira elaborado-PROJETO 01 

Ação: Manutenção Administrativa da COGEM 

Produto 1: Serv,idores treinados e capacitados- SERV. 08 

Ação: Manutenção Administrativa da PROGEM 

Produto 1: Equipamentos de informática- UNID. 20 
Produto 2: Locaçã9 de imóvel para sede da PROGEM- PRÉDIO 01 
Produto 3: Plano de Cargos e Salários de carreira jurídica elaborado-PROJETO 01 
Produto 4: Contratação de Procuradores através de concurso - PROCURADORES 30 
Produto 5: Acervo jurídico informatizado-SOFTWARE 01 
Produto 6: Atos e temas jurídicos divulgados- IMPRESSO 2000 

q'} J .• ~ 

Ação: Manutenção Administrativa da SEMAD 

Produto 1: Equipamentos adquiridos: *Computadores (completo) - UNID. 
* Impressoras - UNID. 
* Cadeiras - UNID. 
* Armários- UNID. 
* Mesas - UNID. 

40 
20 
50 
30 
30 

Ação: Apoio a Administração Pública Municipal 

Produto 1: Contrato!) efetivados: Contrato de locação de veículos- UNID. 01 
Contrato de telefonia móvel e fixa - UNID. 01 
Contr.de fom~im.de combust. e lubrificantes-UNID 01 
Contratos de passagens aéreas - UNID. O 1 
Contratos de vigilância armada e patrimonial-UNID. 01 

.·;, ·.:~ , · Contrato de locação de imóvel - UNID. 01 

Ação: Manutenção Administrativa da SEMFI 

Produto 1: Equipamentos de. informática adquiridos- UNID. 
Produto 2: Veículo automotores adquirido- UNID. 

Ação: Manutenção Administrativa da SEMAM 

Produto 1: Equipamentos de informática adquiridos: 

40 
08 

- Notebok com sistema oper.original- UNID. 02 

- Computador com sist.oper.original - UNID. 11 

Produto 2: Sistema de ponto eletrônico adquirido- UNID. 01 

Produto 3: Prédio da SEMAM reformados- REFORMA 04 

Pág. 24 



Macapã, 02.08.2011 DIÁRIO [)(l) M.UNICiPIO. 

Ação: Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Produto 1: Conselho Mantido- PERC. 

Ação: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

Produto 1: Fundo Mantido- PERC. 

Ação: Manutenção Adm. do Fundo Mun. do Direito da Criança e do Adolescente-FMDCA 

Produto 1: Fundo Mantido- PERC. 

Ação: Manutenção Ad.m. do Conselho Municipal do Direito da Criança e do Adolescente 

Produto 1: Conselho Mantido- PERC. 

Ação: Manutenção Adm. dos Conselhos Tutelares 

Produto 1: Conselho Mantido- PERC. 

Ação: Fortalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social 

Produto 1: Sistema Mantido- PERC. 

Ação: Fortalecimento Adm. da SEMAST para o Desenv. da Pol. de Assist. Social 

Produto 1: Fortalecimento Mantido - PERC .. 

Ação: Manutenção do Conselho de Integração da Comunicação Negra 

Produto 1: Conselho Mantida- PERC. 

Ação: Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

Produto 1: Conselho Mantido- PERC. 

Pág.2Q 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

100 
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Ação: Fortalecimento da Gestão/PEMA T 

Produto 1: Fortalecimento da gestão p/polit.de saúde municipal garantido- PERC. 

Ação: Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

Produto 1: Conselho Municipal de Saúde mantido- PERC. 

Ação: Manutenção da Farmácia Popular 

Produto 1: Farmácia Popular mantida- PERC. 

Ação: Manutenção Administrativa da SEMUR 

Produto 1: Veículo adquirido- UNID. 

Produto 2: Equipamento Permanente adquirido - UNID. 

Ação: Manutenção do Conselho Municipal de Gestão Territorial 

Produto 1: Conselho mantido - PERC. 

Ação: Manutenção Administrativa da SEMUR 

Produto 1: Veículo adquirido - UNID. 
Produto 2: Equipamento permanente adquirido - UNID. 

0011- Gestão da Administração Fiscal 

Ação: Modernização da Ação Fiscal 

100 

100 

100 

01 

05 

100 

01 
05 

Produto 1: Cursos para servidores nas áreas fiscal e tributária implantado- CURSOS 05 
Produto 2: Serviço técn.especializ. nas áreas de informática e fiscal contratado-CONS. 01 
Produto 3: Sistema integrado de gestão tributária e de ISS implantado- UNID. 01 
Produto 4: Sede da Secretaria Municipal de Finanças construído - PERC. 50 

Ação: Manutenção da Modernização Fiscal . 

Produto 1: Equipamentos de informática em geral adquiridos - UNID. 
Produto 2: Cursos para capacitação de servidores realizado- CURSO 

0012- Capacitação de Recursos Humanos 

Ação: Capacitação para Controle da Legalidade dos Atos do Executivo Munici_pal 

03 
02 

Produto 1: Cursos em Direito Público e Apoio Jurídico especializados- CURSOS 02 

,... Pág. 26 
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Ação: Capacitação de Servidores 

Produto 1: Servidores Capacitados - SERVIDOR 200 

Ação: Gestão de Educação em Saúde 

Produto 1: Trabalhadores do SUS Capacitados- PESSOAS 1.250: 

0013- Desenvolvimento das Tecnologias de Informação 

Ação: Manutenção do Sistema de Informatização 

Produto 1: Sistema Mantido - PERC. 100 

0014- Cidade Compartilhada 

Ação: Fortalecimento da Capacidade de Gestão Pública 

Produto 1: Gestão Pública Fortalecida - PERC. 100 

Ação: Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação de Planos, Projetos e Programas 

Produto 1: Acompanhamento, Monit.e Avaliação realizada - PERC. 100 

Ação: Implementação dos Projetos e Prioridades do Plano Diretor 

Produto 1; Programas e Prioridades Implementadas- PERC. 100 

0016- Aprimoramento da Segurança Pública Municipal 

Ação: Guarda na Escola 

Produto 1: Palestras educativas executadas - PALESTRA 01 

0018- Modernização do Sistema de Gerenciamento Corporativo 

Ação: Implantação e Manutenção do Sistema Integrado de Protocolo 

· ' 
Produto 1: Sistema Implantado - SISTEMA OI 

Pág: 27 
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SETOR 

PRODUTIVO (Ágricultm:a, Ab_astecimento e Turismo) 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto Meta -
0031- Apoio a Inclusão dos Segmentos Sociais no Mercado de Trabalho 

Ação: Inclusão Produtiva 

Produto 1: Cadastro para o fomento ao emprego implantado- CADASTRO 600 
Produto 2: Feiras para promoção do trabalho realizado- EVENTO 06 

Ação: Ações de Capacitação de Empreendedores Informais 

Produto 1: Empreendedores atendidos- PESSOA 

0032 -Apoio ao Desenvolvimento do Abastecimento Alimentar 

Ação: Manutenção do Restaurante Popular 

Produto 1: Refeição garantida - REFEIÇÃO 

Ação: Revitalização e Padronização das Feiras e Mercados de Macapá 

Produto 1: Revitalização realizada- UNID. 

0033 -Apoio ao Desenvolvimento do Setor Primário 

Ação: Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Produto 1: Famílias atendidas- UNID. 

0034 - Estruturação do Turismo de Macapá 

Ação: Promoção do Destino em Eventos Nacionais e Internacionais 

Produto 1: Salão de Turismo- FEIRA 
Produto 2: Feira ABA V- FEIRA 

Ação: Capacitação de Prestadores de Serviços Turísticos 

600 

396.000 

02 

600 

01 
OI 

Produto 1: Prestadores de Serviços do TRADE turístico (garçons, taxistaS, recepcionistas 
de hotéis, guias de turismo) capacitados - CURSO O 1 

Pág. 28 
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SETOR 

EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER 

Prioridade/Meta. 

Programa/ Ação/Produto e Subproduto Meta 

0040 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Ação: Manutenção e Expansão do Ensino Fundamental 

Produto 1: Manut. do ensino visando o desenv. satisfatório garantido- PERC. 100 

Ação: Implementação de Acordo com Entidades Nacionais e Internacionais 

Produto 1: Programas do FNDE/MEC garantidos e mantidos- ALUNOS 

0041- Assistência ao Educando 

Ação: Apoio aos Programas de Assistência ao Estudante 

Produto 1: Alunos com merenda escolar atendidos- ALUNOS 
Produto 2: Alunos atendidos 1 a a 48,prevenção contin.de educ.e saúde-ALUNOS 
Produto 3: Alunos atendidos com programa Bolsa Escola Federal - ALUNO 
Produto 4: Alunos atendidos com programa Escola Ativa- ALUNO 

0042 - Educação de Jovens e Adultos 

Ação: Manutenção e Desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos 

36.000 

320.000 
27.800 
30.093 

910 

Produto 1: Professores do EJA, através do convênio, capacitados- PROF0 107 
Produto 2: Alunos Atendidos com Kit's Escolares e Material Didático- ALUNO 2.500 
Produto 3: Ações Técnico-Pedagógicos aperfeiçoados- AÇÃO 02 

· 0043 - Desenvolvimento da Educação Infantil 

Ação: Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil 

Produto 1: Salas de aula equipadas- SALA 
Produto 2: Alunos atendidos- PERC. 

Ação: Valorização dos Professores do Magistério/Infantil 

Produto 1: Profissionais do Ensino Infantil Valorizados - PERC. 

18 
100 

100 

' 
I 
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-... .... 
0045 -Desenvolvimento Artístico Cultural 

Ação: Ações Educativas nas Praças 

Produto 1: Campanhas de conscientização sobre meio ambiente e preservação do 
patrimônio público promovido - CAMP 04 

Ação: Divulgação Cultural de Macapá 

Produto 1: Documentos técn. científicos e literooos sobre a cultura de Amapá-DOC 1.000 

Ação: Eventos Culturais de Macapá 

Produto 1: Festas típicas e tradicionais de Macapá resgatadas e valorizadas- EVENTO 12 

0046 - Assistência do Desporto e do Lazer 

Ação: Promoção e Apoio as Atividades Esportivas e de Lazer 

Produto 1: Eventos realizados- EVENTOS 07 
* Proj.de iniciação e treinamento esport. e/crianÇas e adolesc. nas 

modalidades de natação, futsal e futebol de campo estimulados-
MODAL. 03 

*Aniversário de Macapá - UNID. 01 
*Torneio Interdistrital - UNID. 01 
*Festa do Sol - UNID. OI 
*Torneio de Futlama - UNID. 01 

SETOR 

SAÚDE 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto 
.' Meta 

0051- Vigilância à Saúde 

Ação: Vigilância Epidemiológica 

Produto 1: Doenças Imunopreviníveis em men.de O 1 ano control. pN acina-DOSE 367.418 
Produto 2: Doenças Transm. de Notific. Compulsória controlada- PESSOA 6.655 
Produto 3: Doenças e Agravos Não-Transmissíveis controlados-PESSO~ 10.395 
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Ação: Vigilância Sanitária 

Produto 1: Inspeção higiênico-sanitárias em estabelec. comerciais de alimentos e serviços 
-INSPEÇÃO 3. 780 

Produto 2: Estabelecimentos de Saúde Inspecionados - INSP. 565 
Produto 3: Instituição de Ensino Públ. e Privado Inspecionados- INSP. 95 

Ação: Vigilância Ambiental 

Produto 1: Habitação UnifaJll.iliar, Coletiva e Multifam.inspecionada-INSP. 719 
Produto 2: Água para co~sumo humano coletada e monitorada - COLETA 628 
Produto 3: Criadouros Aedes Aegipty identificados e eliminados e análise identificados de 

larvas e pupas- IMÓVEIS 858.249 
Produto 4: Borrifação de vetores intra-domiciliar e redução do IP A em 10% em relação a 

cadaano-BORRIFAÇÃO 14.117 
Produto 5: Raiva humana e animal controlada- ANIMAIS VACINADOS 47.502 
Produto 6: Pagamento dos venc. e encargos dos agentes de endemias - PERC. 100 

0052 - Assistência à Saúde 

Ação: Urgência e Emergência 

Produto 1: Urgência e Emergência Móvel atendidos-ATEND. 
Produto 2: Urgência e Emergência Local atendidos - ATEND. 

Ação: Atenção Básica 

11.576 
247.000 

Produto 1: Equipes de saúde da família implantada- EQUIPE 30 
Produto 2: Equipes de saúde bucal implantado -EQUIPE 25 
Produto 3: Equipes de agentes comunitários de saúde implantado - NÚM. ACS 32 
Produto 4: Equipes do NASF implantado - EQUIPE 04 
Produto 5: Implementação das ações garantidas - PERC. 100 
Produto 6: Ações das Equipes Multidisc. de Saúde Indígena garantidas - PERC. 100 
Produto 7: Pgto. venc.e encargos dos agentes comun.,PSF,NASF,Saúde Bucal-PERC.lOO 

Ação: Média Complexidade 

Produto 1: Exames Laboratoriais - EXAME 
Produto 2: Centro Psicossocial (CAPS) funcionando - CENTRO 
Produto 3: Consultas Especializadas- ATENDIMENTO 
Produto 4: Exames de Imaginologia Realizados- EXAME 
Produto 5: Centro de Odontologia especializada implantado - CENTRO 
Produto 6: Núcleo de reabilitação fisica implantado - NÚCLEO 
Produto 7: Fisioterapia atendida- ATENDIMENTO 

618.537 
OI 

56.384 
41.820 

01 
01 

13.292 
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Ação: Assistência Farmacêutica 

Produto 1: Componente básico- ATENDIMENTO 
Produto 2: Farmácia Popular- ATENDIMENTO 

0053 - Gestão do SUS 

Ação: Gestão de Educação em Saúde 

Produto 1: Trabalhadores do SUS capacitados- PESSOAS 

Ação: Gestão do Trabalho 

Produto 1: Desprecarização do Trabalho no SUS- PERC. 

Ação: Controle Operacional de Assistência 

Pág. 27 

259.040 
50.000 

1.250 

100 

Produto 1: Serviços regulados de Controle e Avaliação, Auditoria e Ouvidoria do SUS 
implementados - PERC. 100 

SETOR 

HABITAÇÃO E URBANISMO E TRANSPORTE 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto 

0061- Ordenamento Urbano 

Ação: Informatização do Cadastro Técnico Multifmalitário 

Produto 1: Cadastro Multifmalitário informatizado- CADASTRO 

Ação: Regularização Fundiária 

Produto 1: Lotes Urbanos Regularizados- LOTE 

0062 - Habitação de Interesse Social 

Ação: Implementação da Política Fundiária e Habitacional 

Produto 1: 592 apartamentos construidos- PERC 

Meta 

60.000 

5.000 

100 
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0064- Serviços Urbanos 

Ação: Gerenciamento e Manutenção de Cemitérios 

Produto 1: Cemitérios mantidos- UNID. 03 

Ação: Implementação e Desenvolvimento das Ações de Zeladoria Urbana 

Produto 1: Ações da Zeladoria Urbana implementada e desenvolvidas - PERC. 30 

Ação: Elaboração de Planos de Bairros 

Produto 1: Plano Elaborado- UNID. 03 . .. 

J • 

SETOR 

INFRAESTRUTURA 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto Meta 
... 

0070 - Elaboração e Execução de Obras Públicas 
,·. 

Ação: Construção, Ampliação e Refõrma de Prédios e Próprios Municipais 

\li'• 

Produto 1: Prédios Próprios Construídos, ampliados e Reformados - PERC. 1 00 
Produto 2: Balneários Revitalizados- BALNEÁRIO 03 
Produto 3: Estudos e Projetos Elaborados - PROJETO 02 

. . ' ~ 
•,;r 

0071 - Infraestrutura do Sistema Viário 

Ação: Desenvolvimento e Manutenção da Infraestrutura Urbano e Suburbano de Macapá 

Produto 1: Vias Urbanas Conservadas- M2 

Produto 2: Vias Urbanas Pavimentadas- M2 

Produto 3: Base Granulométrica Preparada - M-2· 
Produto 4: Estradas Vicinais Conservadas - KM 

92.341 
52.440 

180.732 
60 

Ação: Aquisição de Maquinas e Equip. pllntervenção Viária no Município de Macapá - Provias 

Produto 1: Maquinas e Equipamentos adquiridos - EQUIP. 10 
,, 
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0072 - Infraestrutura e Saneamento 

Ação: Desenvolvimento e Manutenção da Infra-estrutura e Saneamento Urbano 

Produto 1: Sistema de Micro Drenagem Ampliado - METRO 
Produto 2: Sistema de Micro Drenagem Mantido -METRO 
Produto 3: Sistema de Macro Drenagem Mantido - METRO 

0073 - Infraestrutura do Setor Educação 

Ação: Expansão e Melhoria da Infra estrutura do Setor Educação 

Produto 1: Infra-estrutura Expandida- PERC. 
Produto 2: Infra-estrutura Melhorada- PERC. 

007 4 - Infraestrutura do Setor Saúde 

Ação: Investimento em Saúde 

Pág. 29 

1.887 
4.325 

458 

20 
25 

Produto 1: Posto de saúde na Zona Rural construído- POSTO 04 
Produto 2: Módulos Saúde da Família construído - MÓDULO 17 
Produto 3: Laboratório Central Municipal construída - UND. O 1 
Produto 4: Central de Medicamentos construída - UND. OI 
Produto 5: UBS do Novo Horizonte construída- UND. 01 
Produto 6: Policlínica do Mun. de Macapá construído - UNID. OI 
Produto 7: Centro de Reabilitação do Município construído - CENTRO 01 
Produto 8: Centro de Odontologia Especializada (CEO) construído - CENTRO 01 
Produto 9: Postos de Saúde da Zona Rural e as Unidades Básica de Saúde de Macapá 

reformadas e ampliadas - PERC. 100 

SETOR 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto 

0080 - Ação Social 

Ação: Assistência a Pessoa Portadora de Deficiência 

Produto 1: Eventos através Programa e Projeto sócio-educativos,culturais,artistico e 
desportivos para deficientes atendidos - EVENTOS 

Produto 2: Portador de Deficiência Física atendido - PESSOA . 
Produto 3: Repasses de contrapartida as entidades atendidos - ENTID. 

Meta 

10 
150 
03 
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Ação: Atendimento a Família 

Produto 1: Famílias Atendidas- FAMÍLIA 6.000 1 

Prod1.1to 2: Plantão Social!LOAS executados -PESSOA 300 ~ 
Produto 3: Ativ.às famílias do CRAS em conform.c/os repas.executadas-F AMÍLIA 6.000 i 
Produto 4: Repasses de contrapartida as entidades atendidas - ENTID. 03 I 

\ 
\ 

0081 - Cidadania da Criança e do Adolescente 

Ação: Projeto Macapá 

Produto 1: Quadra Poliesportiva e Piscina Semi-Olímpica Construídas 1 M2 

Ação: Manutenção da Casa Abrigo -Projeto Macapá 

Produto l! Casa Abrigo Mantida- UNID. 

Ação: Atendimento em Regime de Abrigo 

Produto 1: Crianças e adolescente atendidas- CRIANÇA 

Ação! Atendimento do Projeto Macapá 

Produto 1: Crianças e Adolescentes Atendidas- CRIANÇAS 

Ação: Fortalecimento da Rede de Proteção 

Produto 1: Entidades Fortalecidas - ENTID. 

Ação: Assistência a Criança e ao Adolescente 

Produto 1: Crianças e Adolescentes Atendidás- PESSOA 
Produto 2: Projeto desenv.c/ ativ. a crianças e adol. atendido- PESSOA 
Produto 3: Repasse de contrapart.aos projetos desenvolvidos -PROJETO 

Ação: Assistência a Criança em Regime de Abrigo 

Produto 1: Crianças de O a 12 incompletos atendidas- CRIANÇA 

' I 

1.463,10 

01 

336 

336 

06 

2.500 
1.300 

03 

240 
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0082 - Mobilização Social 
• • I 

Ação: Promoção do Trabalho 

Produto: Pessoas da Comunidade Atendidas 120 

Ação: Desenvolvimento da Cidadania 

Produto 1: Bancos de dados das entidades representativas no Município implantado, 
cadastrados e monitorado - ENTID. 120 

Produto 2: Famflias em situação de vulnerabilidade social atendidas e monitoradas -
FAMÍLIA 2.000 

Produto 3: Eventos c/ palestras e sem in. p/ o resgate da cidadania realizado-EVENTO 1 O 

0085 - Assistência Social ao Idoso 

Ação: Assistência a Pessoa Idosa 

Produto 1: Eventos Realizados- EVENTOS 
Produto 2: Pessoas Idosas Atendidas em conformidade ao FNAS - IDOSO 
Produto 3: Contrapartida das Entidades Atendidas - ENTID. 

SETOR 

DIREITOS DA CIDADANIA 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto 

12 
250 

01 

Meta 

0020- Gestão de Polít. Públ. p/ a Popul. Negra, Comun. Quilombo las e Religiões de Matri~ Africana 

Ação: Ações de Valorização da População Negra, Quilombolas e Relig. de Matriz Africana 

Produto 1: III Conferência Mun. de Promoção da Iguald. Racial - SEMIN. 01 
-PALESTRA 01 
- CONFER. 01 

Produto 2: Projetos e Incentivo as comun. negras de matriz africana- REUNIÃO 1 O 
- PLENÁRIA 1 O 

Ação: Fortalecimento do combate ao racismo, preconceito e discriminação religiosa. 

Produto 1: Semana Municipal da Consciência Negra - SEMIN. 
-PALESTRAS 
-CURSOS 

Produto 2: Campanhas Sociais Realizadas-PALESTRA 

03 
03 
03 
10 
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-CARTILHA 3.000 
- FOLDER 5.000 

Produto 3: Ações de Combate ao Racismo, Prec. e Intol. Religiosa- PALESTRA 05 
-CARTILHA 05 
- FOLDER 05 

0021 - Cidadania para a População Negra. Comun. Quilombolas e Religiões de Matriz Africana 

Ação: Fortalecimento do Combate ao Racismo, Preconceito e Discriminação Religiosa 

Produto 1: Semana Mun. da Consciência Negra- SEMIN. 
-PALESTRA 
- CURSO 

Produto 2: Campanhas Sociais realizadas - PALESTRA 
- CARTILHA 
-FOLDER 

0022- Políticas Públicas para a Juventude 

Ação: Implementação de Políticas Públicas para Juventude 

Produto 1: Políticas Públicas Implementadas: - CURSO PROFISS. 
-PALESTRA 
- SEMIN. 
-FESTIVAL 
- CONFER. 

Ação: Implementar Programa Nacional de Inclusão de Jovens 

03 
03 
03 
10 

3.000 
5.000 

02 
01 
01 
01 
OI 

Produto 1: Ensino Fundamental e Profissionais Qualificados - JOVENS 5.200 
Produto 2: Plano de ação comunitária do PROJOVEM Urbano implantado - PLANO: 

-PEÇA TEATRAL 01 
-DANÇA 01 
-MÚSICA 01 
-VÍDEO' 01 
-PESQUISA 01 

Produto 3: Centro de Referência p/a Juventtide,p/ativ. Cult~ais, Esportiva e de Lazer 
construído - PERC. 25 

Ação: Implementação do PROJOVEM Trabalhador- Juventude Cidadã 

Produto 1: Jovens no mercado de trabalho qualificados-I 000 jovens - PERC. 30 
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0024- Comunidade Forte 

Ação: Capacitação de Agentes Comunitários 

Produto 1: Agentes Capacitados- AGENTE 12 

Ação: Implantação do Projeto Passarela Cultural 

Produto 1: Projeto Implantado- DISTRITO 06 

0025 - Gestão de Políticas Públicas para as Mulheres 

Ação: Implantação e Implementação do Programa de Políticas de Inclusão da Mulher 

Produto 1: Equipe Técnica acerca da Política de Gênero capacitados- EQUIPE 06 

Produto 2: Plano Mun. de Politicas para as Mulheres divulgados- CAMP O 1 

Produto 3: Plano Mun. de Políticas para as Mulheres executado- PERC. 100 

0026 - Cidadania da Mulher 

Ação: Desenvolver Campanhas de Valorização e de Enfrentamento à Violência contra a Mulher 

Produto 1: Campanhas realizadas- PALESTRAS 
- PLANO IMPRESSO 
-OUTDOOR 
-ABADAS 
-CAMISAS 
- ADESIVOS DISK 180 
-FOLDER 
-CARTILHAS 
-FLY 
- LIXEIR.INHA P/CARRO 
-BANNER 
-FAIXAS 

10 
100 
10 

1.000 
1.500 
5.000 

10.000 
2.000 
6.000 

10.000 
2.000 

10 
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SETOR 

MEIO AMBIENTE 

Prioridade/Meta 

Programa/Ação/Produto e Subproduto Meta 

0090 - Gestão Ambiental 

Ação: Revitalização do Parque Zoobotânico de Macapá 

Produto 1: Gêneros alimentícios adquiridos p/a fauna silvestre - FORN./ANO 288 
Produto 2: Equip.de informática - UNID. 06 
Produto 3: Prédios e logradouros reformados- REFORMA 13 

,, 

Ação: Monitoramento dos Recursos Ambientais do Município 

Produto 1: Recursos Nat. fiscalíz.,controlados e monitorados- FISCAL INTENS 700 
Produto 2: Educação Ambiental difundida - EVENTOS 40 
Produto 3: Equip.de informática -UNID. 06 

Ação: Preservação e Conservação de Recursos Ambientais do Município 

Produto 1: Mudas para jardinagem e arborização produzidas - MUDA 
Produto 2: Paisagismo de praças públicas - PRAÇA 
Produto 3: Podagem e corte de árvores - UNID/ ANO 
Produto 4: Equip. de informática- UNID. 
Produto 5: Árvores em logradouros públicos plantados- l01'ID. 

0091 - Educação Ambiental 

Ação: Comunicação e Educação para a Limpeza Pública 

Produto 1: Campanhas realizadas - CAMP 

0092 - Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos 

Ação: Cidade e Logradouros Limpos e Conservados 

Produto 1: Lixo coletado e transportado até o aterro controlado- TON. 
Produto 2: Serv.de limpeza/manut. da cidade e distritos realizados- DIÁRIA 

Ação: Operação do Aterro Sanitário 

Produto 1: Destinação de resíduos sólidos adequados - TON. 

250.000 
21 

10.000 
04 

50.000 

04 

102.047 
75.408 

113.000 
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RECEITA PROPRIA 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

IPTU 

IR RF 

ITBI 
~ 

ISSON 

Taxa Exercida Poder Policia 

Taxa de Serviço 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Rec. Patrimonial 

Divida Ativa 

Multa e Juros de Mora 

Outras Receitas 

Total 

MUNICIPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF}: 05.995.766/0001-77 
Av.: Fab, n°. 840- Centro- Macapá 

LEI N° 1.88512011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapâ 

(Artigo 1°, Parágrafo 1° da Lei Complementar n.0 101/2000) 

METAS DE RECEITA EM R$ 1,00 

Realizado Previsto 

2007 2008 2009 2010 

34.912.538 36.734.856 38.763.778 49.876.614 

2.673.552 5.315.073 4.350.466 9.000.000 

7.279.893 6.445.690 6.834.064 6.486.359 

803.941 848.845 1.013.371 807.862 

19.228.606 19.393.706 20.998.657 26.935.720 

4.549.524 4.537.399 5.387.880 6.359.364 

377.021 194.143 179.340 287.309 

5.915.674 7.1 37.011 8.050.244 7.384.700 

1.994.817 2.875.815 3.082.667 1.191.356 

3.136.901 2.719.766 3.162.740 4.798.754 

783.956 1.541 .430 1.664.776 1.368.497 

140.061 26.093 

40.828.212 43.871.867 46.814.022 57.261.314 

2011 

53.444.211 

6.346.940 

7.881 .198 

1.022.027 

29.810.484 

8.095.868 

287.693 

9.649.672 

3.048.765 

4.509.703 

1.995.081 

96.123 

63.093.883 

Jf1 
PREFEITURA 
DEMACAPA 

c,,~,::OI,. 

PROJETADO 

2012 2013 

56.116.421 58.922.243 

6.664.287 6.997.501 

8.275.258 8.689.021 

1.073.128 1.126.785 

31 .301 .009 32.866.059 

8.500.661 8.925.694 

302.078 317.182 

10.132.156 10.638.764 

3.201 .203 3.361 .263 

4.735.188 4.971 .948 

2.094.835 2.199.577 

100.929 105.976 

66.248.578 69.561 .006 

c 
~· 
õ 
c o 
3: 
c: z 
õ 
:0 
õ 

., 
» 
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LEI N" 1.88512011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 

1- A projeçao da Receita para o exercfcio de 2012, tem como base a arrecadaçao de 2010 pela média dos ultimos três exercfcios, acrescido dos percentuais abaixo: 

Tributos - , ' 
IPTU .. 
IR RF 

ITBI 

ISSQN 

Taxa Exercida Poder Policia 

Taxa de Serviço 

Divida Ativa . 
Multa e Juros de Mora 

11 ·A projeção da Receita para o exercicio de 2013, tem como bas~ a arrecadaçao de 2012 pela média dos ultimos três exercfcios, acrescido dos percentuais abaixo: 

Tributos 

IPTU 

IR RF 

ITBI 

ISSQN 

Taxa Exercida Poder Policia 

Taxa de Serviço 

Divida Ativa 

Multa e Juros de Mora • I• • 

% 

100,00 

-
15,00 

55,00 

15,00 

15,00 

50,00 

50,00 

% 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

;., 
o .... ..... 

c 

~ 
0. 
,c. 
;Q; 
-~ 
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õ 
:§' 
o 
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MUNICIPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.766/0001 -77 
Av.: Fab, n°. 840- Centro- Macapá 

LEI N° 1.88512011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARAO EXERCICIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 

11- A projeçao da Receita para o exercfcio de 2014, tem como base a arrecadaçao de 2013 pela média dos ultimos três exerclcios, acrescido dos percentuais abaixo: 

Tributos 
.. 

IPTU 

IRRF 

ITBI 

ISSQN 

Taxa Exercida Poder Policia .. 
Taxa de Serviço 

Divida Ativa 

Multa e Juros de Mora 

Dando cose estabilizar, razao pela qual, foi previsto para os exercícios seguintes um acréscimo de 5% (cinco por cento), correspondendo aproximadamente a 
previsão da continuidade na implantaçao de uma Gestão Tributária mais eficiente, em 2012 consideramos que a Receita Projetada deverá atingir o lndice de inflaçao 
anual. 

% 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

" 111 
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ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA PRÓPRIA 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFRtNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITA DE CAPITAL ·- -

DEDUÇÃO RECEITAS P/FORMAÇÃO DO FUNDES 

TOTAL 

Nota: 

MUNICIPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.766/0001-77 
Av.: Fab, n°. 840- Centro- Macapá 

LEI N" 1.885/2011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Maca pá 

ESTIMATIVA DE EVOLUÇÃO DA RECEITA DO TESOURO MUNICIPAL 

2008 2009 2010 2011 

40.828.212 43.924.053 49.324.721 57.261 .314 

- 52.186 140.061 26.093 

202.479.679 188.525.803 219.157.729 225.986.635 
-

- - - -

821 .741 504.878 2.730.949 6.848.205 

43.217.495 37.433.017 41 .963.420 44.846.373 

200.912.138 195.573.903 229.390.038 245.275.874 

2Ô12 

64.349.232 

96.123 

246.016.653 

-

2.902.846 

47.153.731 

266.211 .123 

1 - Nesla estimativa a receita, para os anos de 2012 a 2014, não considerou-se recursos proveniente de convêmos; 

2- Os recursos proveniente de conv~nios ou outras fontes , serão contempladas no projeto de lei Orçamentária, exercicio 2012. 

·• 

)Il 
PREFEITURA 
DEMACAPA 
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2013 2014 

67.566.694 70.945.029 

100.929 105.976 

258.317.485 271 .233.360 

- -

3.048.309 3.201 .124 

49.511.417 51 .986.988 

279.52.2.001 293.498.501 
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ESPECIFICAÇÃO 
2008 

VALOR 

RECEITA TOTAL 200.912.138 

DESPESA TOTAL 132.471 .575 

RESULTADO PRIMÁRIO 68.440.563 

RESULTADO NOMINAL 64.731 .856 

DIVIDA DA PMM 3.708.707 

ESPECIFICAÇÃO 
2012 

VALOR 

RECEITA TOTAL 266.211 .123 

DESPESA TOTAL 209.034.392 

RESULTADO PRIMÁRIO 57.176.731 

RESULTADO NOMINAL 52.529.113 

DIVIDA DA PMM 4.647.618 

MUNICIPIO DE MACAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

C.N.P.J.(MF): 05.995.766/0001-77 
Av.: Fab, n°. 840- Centro - Macapá 

LEI N° 1.88512011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 

COMPARATIVO DAS RECEITAS EM RELAÇÃO AO PIB 

2009 2010 2011 

%PIB VALOR % PIB VALOR %PIB VALOR 

6,91 195.573.903 5,24 229.390.038 5,49 245.275.874 

4,56 135.983.892 3,64 198.056.260 4,74 207.959.073 

2,36 59.590.011 1,60 31 .333.778 0,75 37.316.801 

2,23 55.513.190 1,49 26.907.475 0,64 32.890.498 

0,13 4.076.821 0,11 4.426.303 0 ,11 4.426.303 

2013 2014 

% PIB VALOR %PIB VALOR % PIB 

5,68 279.522.001 5,33 293.498.501 5,59 

4,46 219.468.648 4,18 230.442.100 4,39 

1,22 60.053.353 1,14 63.056.401 1,20 

1,12 55.175.353 1,05 57.932.401 1,10 

0,10 4.878.000 0,09 5.124.000 0,10 

%PIB 

5,24 

4,44 

0,80 

0.70 

0 ,09 • 
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. , . -~ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ ]Jfl ~ 

• ' C.N.P.J.(MF): 05.995.766/0001-77 ~ 
Av.: Fab, n°. 840 - Centro- Macapá PREFEITURA ~ DE~~PA 0 

NOTAS EXPLICATIVAS; 

LEI N" 1.885/2011-PMM DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO DE 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas e Projeções Fiscais para a Prefeitura Municipal de Macapá 

· t - A parametrizaçAo d a estimativa de evolução da rece•ta do tesouro n1unicipal fot realizada COIT't o PIB , estimado para o E stado do Amapá correspondente a cada ano 
r-espectivamente. 

11 - A utilização deste Indicador se deu em funçao de o Munlclpio de M a capá ainda nAo d i spor de calculo ~ef;.rente ao seu próprio P IB e também pelo tato de Macapé 
representar em torno de 90% ( noventa por cento) . na composiç.Ao d o PIB estadual. 

111 - A Secretaria de Estado de Planejamento inforTTlou os valores do PIB até o ano de 2009. 

RECEITA I PIB 

ANO PIB PREÇO DE MERCADO CRESCIMENTO RECEITA PARTICIPAÇÃO EVOLUÇÃO DE 
DOPIB% ESTIMADA R$ RECEITA/PIS RECEITA% .. 

1995 1.236.000.000 

1996 1.340.000.000 8,41 .. . - . 
1997 1.526.000.000 13,88 -· ·--
1998 1.500.000.000 (1,70) 

1999 -- ··-
1.584.000.000 5,60 

2000 1.968.000.000 24,24 -
2001 2.253.300.000 14,50 

2002 2.542.690.000 12,84 

2003 2.669. 720.000 5,00 

2004 2.905.960.000 8,85 200.912.138 6,91 

2005 3.731 .000.000 28,39 195.573.903 5,24 (3) 

2006 4.180.000.000 12,03 229.390.038 5,49 17 
2007 4.684.000.000 12,06 245.275.874 5,24 7 

2008 4.684.000.000 - 266.211 .123 5,68 9 
2009 5.249.000.000 12,06 279.522.001 5,33 5 
2010 5.249.000.000 - 293.498.501 5,59 5 
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